
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES NO           , DE 2006
(Do Sr. Joaquim Francisco)

Solicita informações sobre a
Resolução nº 190/06, do Conselho Nacional
de Trânsito – CONTRAN, que restringe o
uso de equipamento capaz de gerar
imagens para fins de entretenimento nos
veículos automotores.

Senhor Presidente:

Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal, e
nos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência seja
encaminhado ao Sr. Ministro de Estado das Cidades Márcio Fortes o seguinte
pedido de informações sobre a Resolução nº 190, de 16 de fevereiro de 2006,
expedida pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, restringindo o uso
de equipamento capaz de gerar imagens para fins de entretenimento em
veículos automotores.

Os equipamentos em questão são o “DVD player” e o
televisor portáteis, possíveis de serem instalados no interior dos veículos
automotores, para fins de distração e informação. Ocorre que, se forem
colocados na parte dianteira do veículo, quando estiverem ligados e em
transmissão podem distrair o condutor, o que será capaz  de provocar
acidentes de trânsito. Por esse motivo, para os instalados dessa forma, o
CONTRAN decidiu restringir o uso. Assim, ou serão desligados
automaticamente por algum tipo de mecanismo, no momento em que o veículo
inicie seu movimento, ou devem passar a ter apenas função de auxílio à
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orientação do condutor. Isso não se aplica aos equipamentos instalados na
parte interior traseira dos veículos, pois não afetam a concentração dos
condutores e permitem bom entretenimento para os passageiros durante a
viagem.

São medidas importantes cujos êxitos vão depender da
capacidade de fiscalização dos órgãos de trânsito, para punir possíveis
infratores. Sabe-se que conduzir veículo com equipamento ou acessório
proibido é infração grave, punida com multa e retenção do veículo para
regularização, conforme o inciso XII do art. 230 do Código de Trânsito
Brasileiro.

Com vistas a um melhor esclarecimento sobre o tema,
gostaríamos de saber:

1 – quais são os fundamentos que nortearam a decisão
do CONTRAN para aprovar a Resolução nº 190/06?

2 - como será efetivada a fiscalização sobre os
condutores que instalem e utilizem equipamento em desconformidade com a
norma?

Sala das Sessões, em        de                          de 2006.

Deputado JOAQUIM FRANCISCO
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